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                         PROJETO DE LEI Nº       /2025 

              

           EMENTA: “DÀ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA.”                                                                                                                                                                                                                                                                                    

   A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 

legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei. 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “CUSTODIO GERALDO PROENCIA” o Posto de Saúde, 

situado em Santana de Barra. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Atenciosamente; 

                                                             Sala barão do Rio Bonito, 04 de Dezembro de 2025. 

                                                              

               

                           

                                                   Vereador-Autor                                                                   
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 Justificativa: 

  Este projeto se justifica em razão a singela e homenagem ao Senhor Custodio Geraldo 

Proencia, foi residente com sua família no Bairro Guararema, sempre gentil com sua 

comunidade, ao qual possuía um eterno e profundo laço de amizade. 

Anexado Certidão de Óbito 

 

                                                                       

                                                                        Vereador-Autor 
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